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ijEi N° 468#023

Denomina de Edivan Lopes Teixeira o auditório da
Escola  Municipal  Plácido  Francisco  Saraiva  Leão
localizada  na  Avenida  Fundador  Saraiva  Leão,  n°.
134,   Centro,   em   nosso   município   e   dá   outras
providências.
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A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO BREJO DO CRUZ, no uso de
suas atribuições legais, sanciona a seguinte Lei:

Ai.t.1°   Fica   denominado   de   Edivan   Lopes   Teixeira,   o   auditório   da   Escola
Municipal Plácido Francisco Saraiva Leão localizada na Avenida Fundador Saraiva Leão, n°.  134,
Centro, em nosso município.

Art. 2° Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a mandar confeccionar a placa
relativa à denominação de que trata o anigo anterior.

Art.  3°  Esta  lei  entrará  em  vigor  na  data  de  sua  publicação,  revogando-se  as
disposições em contrário.

Art. 4° Esta lei en[ra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições
em contrário,

São José do Brejo do Cruz, 29 de s
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